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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para futura e eventual aquisição de material de EPI´S para atender as demandas 

da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste TR: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
Vlr 

UND 
VALOR 
TOTAL 

LOTE ÚNICO  

1.  CAPA CHUVA COM CAPUZ MATERIAL: PVC, 
TIPO USO: PROFISSIONAL, COR: AMARELA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CAPUZ, 
BOTÕES PLÁSTICO PRESSÃO, COM SOLDA 
ELETRÔNICA 

Unidades 100 20,06 2.006,00 

2.  CAMISA + CALÇA ELETRICISTA NR10 
CONFECCIONADA COM TECIDO RETARDANTE 
À CHAMA,100% ALGODÃO, 270 G/M²? 8OZ. NA 
COR BEGE. POSSUI ABERTURA FRONTAL, 
FECHAMENTO COM BOTÕES. 

Unidades 20 336,53 6.730,00 

3.  COLETE SEGURANÇA - MATERIAL: PVC - 
CLORETO DE POLIVINILA, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL: POLIÉSTER E PVC - CLORETO DE 
POLIVINILA REFLETIVO, MODELO: X COM PVC 
REFLETIVO SEGMENTADO, COR: VERDE COM 
REFLETIVO VERDE 

Unidades 100 23,87 2.387,00 

4.  LUVAS ANTE CORTES DE BORRACHA Unidades 200 5,99 1.198,00 

5.  LUVAS TRICOTADAS DE ALGODÃO Unidades 500 15,66 7.830,00 

6.  LUVAS DE LÁTEX REFORÇADA (PINTORES Unidades 200 7,38 1.476,00 

7.  LUVAS VOLK LÁTEX MULTIUSO PARA LIMPEZA Unidades 200 5,53 1.106,00 

8.  BOTAS DE PVC INJETÁVEL  TAM 37 a 44 Pares 100 45,12 4.512,00 

9.  BOTINAS DE SEGURANÇA COM CADARÇO 
(AUX. SERVIÇOS GERAIS TAM 37 a 44 

Pares 200 57,92 11.584,00 

10.  BOTINAS DE SEGURANÇA BICO PVC NO 
COURO COM CADARÇO. TAM 37 a 44 

Pares 100 115,21 11.521,00 

11.  BOTINA PRETA COM PALMILHA 
ANTIPERFURANTE MICROFIBRA AMARRAR 
BICO PVC  TAM 37 a 44 

Pares 100 55,17 5.517,00 

12.  BOTINA DE SEGURANÇA COURO LEVE RESIS-
TENTE BICO PVC, COM C.A TAM 37 a 44 
 

Pares 200 59,51 11.902,00 

13.  BOTAS ANTIDERRAPANTES DE LIMPEZA CANO 
CURTO NA COR BRANCA TAM 37 a 44 

Pares 100 47,70 4.770,00 

14.  CAPACETE DE SEGURANÇA C/ CARNEIRA Unidades 50 15,08 754,00 

15.  CALÇA DE TECIDO BRIM COM LOGO MARCA DA 
PREFEITURA 

Unidades 200 50,93 10.186,00 

16.  CAMISA UV MANGA LONGA COM FAIXA 
REFLETIVA COM LOGO MARCA DA PREFEITURA 

Unidades 200 85,82 17.164,00 
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17.  LUVA DE VAQUETA PARA COBERTURA CANO 
LONGO (ELETRICISTA) 

Unidades 50 18,06 903,00 

18.  
 

 CALÇA DE TECIDO BRIM COM FAIXA                
REFLETIVA E LOGO MARCA DA PREFEITURA Unidades 200 53,31 10.662,00 

19.  BONÉ ÁRABE Unidades 200 13,51 2.702,00 

20.  PROTETOR AURICULAR Unidades 200 3,26 652,00 

21.  MÁSCARA RESPIRATÓRIA SEMI FACIAL Unidades 200 0,88 176,00 

22.  MÁSCARA RESPIRATÓRIA COM VÁLVULA Unidades 100 2,76 276,00 

23.  ÓCULOS DE PROTEÇÃO INCOLOR Unidades 200 6,00 1.200,00 

24.  MASCARA OU RESPIRADOR Unidades 300 1,43 429,00 

25.  CINTO DE SEGURANÇA Unidades 50 228,41 11.420,50 

26.  COLETE REFLETIVO Unidades 200 20,53 4.106,00 

27.  PROTETOR SOLAR FPS 60 Unidades 350 29,97 10.489,50 

28.  LUVA DE COURO Unidades 200 12,73 2.546,00 

29.  MÁSCARA PROTETOR FACIAL( PLASTICO) Unidades 4 21,12 84,48 

30.  AVENTAL DE COURO  Unidades 4 49,89 199,56 

31.  PERNEIRA BIDIM PROTEÇÃO ROÇADOR MOR-
DIDA PICADA COBRA TRILHA Pares 20 37,99 759,80 

 

1.2 O objeto consta no Plano de Contratações Anual através de Documento de Formalização de 

Demanda,  

1.3.1 O quantitativo descritos na tabela acima é meramente estimativo, não obrigando a Administração 

Pública em contratá-los. 

1.3.2 Os materiais objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, prorrogável 

por até mais 12 meses. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1 A aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) é essencial para assegurar a integridade 

física e a saúde dos colaboradores durante a execução de suas atividades laborais. Conforme 

estabelecido pela Norma Regulamentadora nº 6 (NR-6) do Ministério do Trabalho e Emprego, é 

obrigação do empregador fornecer, gratuitamente, EPIs adequados ao risco, em perfeito estado de 

conservação e funcionamento, sempre que as medidas de proteção coletiva forem insuficientes para 

eliminar os perigos no ambiente de trabalho. 

Considerando a natureza das atividades desempenhadas nesta instituição/empresa, nas quais os 

trabalhadores estão expostos a riscos físicos, químicos, biológicos ou mecânicos, a aquisição de EPIs 

como capacetes, luvas, óculos de proteção, máscaras, protetores auriculares, entre outros, é 

indispensável para a prevenção de acidentes e doenças ocupacionais. 

Além disso, o fornecimento regular e adequado de EPIs contribui para o cumprimento das normas de 

segurança do trabalho, reduz a possibilidade de passivos trabalhistas e fortalece a cultura de prevenção 
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dentro da organização. Portanto, a aquisição dos materiais solicitados é uma medida necessária, urgente 

e obrigatória para assegurar um ambiente de trabalho seguro e conforme a legislação vigente. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Sustentabilidade 

3.1.1 Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer às normas e especificações da ABNT, 

INMETRO, Normas da ISO, ANVISA, MINISTÉRIO DA SAÚDE no que se refere à qualidade, conforme 

for aplicável. 

 

3.2 Da Subcontratação 

3.2.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

3.3 Garantia da contratação 

3.3.1 Não haverá exigência de garantia da contratação, prevista no artigo 96 e seguintes da Lei 

14.133/2021, pelas razões constantes no ETP, anexo deste TR. 

 

3.4 Garantia dos Produtos 

3.4.1 O início do período de garantia dar-se à na data de emissão do Termo de Recebimento defini-

tivo garantia dos produtos. 

3.4.2 A movimentação dos produtos entre unidades da Contratante efetuado com recursos próprios 

NÃO  exclui a garantia. 

3.4.3 É de responsabilidade da CONTRATADA o ônus da prova da origem das falhas. 

3.4.4 Aplicam-se subsidiariamente ao Contrato Administrativo as cláusulas estabelecidas no Código 

de Defesa do Consumidor – CDC, Lei n° 8.070 de 11 de setembro de 1990. 

3.4.5 A Contratada será responsável por efetuar a qualquer tempo, dentro do prazo de garantia, e sem 

ônus para a Contratante, a substituição dos materiais objetos deste Termo de Referência, 

quando eles apresentarem defeitos de fábrica ou divergência em relação às especificações exi-

gidas. 

3.4.6 A substituição dos produtos, caso seja necessária, deverá ser efetiva em até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da comunicação realizada pela Contratante. 

3.5 DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA DOS EQUIPAMENTOS 

3.5.1 O serviço de assistência técnica deverá ser prestado mediante manutenção corretiva, de 

acordo com os manuais e normas técnicas especificas dos fabricantes, cujo prazo não poderá 

ser inferior a 12 meses, com finalidade de manter o produto em perfeitas condições de uso, 
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conforme disposição a seguir: 

3.5.2 Na ocorrência de defeitos que inviabilizem a utilização total ou parcial do produto, durante o 

período de garantia e assistência técnica, a Contratada será notificada pelo fiscal do contrato. 

3.5.3 A retirada e a devolução do produto, será providenciada pela Contratada, mediante notificação 

formalizada pelo fiscal do contrato que indicará o local, horário e dia para a retirado do equipa-

mento. 

3.5.4 Uma vez disponibilizado o produto para prestação do serviço de garantia e assistência técnica, a 

contratada terá o prazo de 20 (vinte) dias para correção dos defeitos apresentados, cujo lapso 

temporal começará a contar a partir da abertura do chamado. 

3.5.5 A correspondência eletrônica (e-mail) também será considerada instrumento para cumprimento 

das rotinas de abertura de chamado previstas nesta cláusula. 

3.5.6 Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o Código de Defesa 

do Consumidor – Lei n° 8.078/1990. 

3.5.7 Entende-se por manutenção corretiva, aquela destinada a remover os defeitos de fabricação apre-

sentados no equipamento, compreendendo substituições de peças, ajustes, reparos e correções 

necessárias. 

 

4. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

4.1 A entrega deverá ser feita no prazo de 10 dias a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento 

e cópia da Nota de Empenho, conforme informado em planilha pelo departamento requisitante, podendo 

ser prorrogável, por igual período, a critério do CONTRATANTE, quando devidamente justificado; 

4.1.1 A data e horário da entrega deverão ser agendados com no Departamento de Compras no Email 

compras@pacatuba.se.gov.br 

4.1.2 Caso ocorra alguma mudança de programação de endereço de entrega, o novo cronograma será 

enviado junto à autorização de fornecimento via e-mail; 

4.2 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste TR e na proposta; 

4.3 O recebimento provisório dos produtos não implica a aceitação definitiva dos mesmos; 

4.4 A atestação final de conformidade do fornecimento cabe a Secretaria Requisitante; 

4.5 Caso os itens estejam em desacordo com as especificações exigidas neste TR ou apresentarem 

vício, serão recusados e devolvidos parcial ou totalmente, conforme o caso, mediante Termo de Recusa, 

ficando a CONTRATADA obrigada a substituí-los no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 
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recebimento da notificação, sem ônus para o contratante, sob pena de incorrer em atraso quanto ao 

prazo de execução; 

4.6 Somente após a verificação do enquadramento dos produtos com as especificações definidas neste 

TR, dar-se-á o recebimento definitivo por servidor responsável, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

úteis a contar do recebimento provisório, após a verificação da conformidade com as especificações e 

demais exigências estabelecidas nesta contratação, atestando no documento de entrega, o recebimento 

em condições satisfatórias, em termos de quantidade e qualidade, conforme o inciso II, alínea b, do art. 

140 da Lei 14.133/2021; 

4.7 Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem como 

aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação; 

4.8 O servidor designado como fiscal poderá solicitar a substituição de um produto por outro em caso de 

defeito, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, contados a partir do recebimento daquele que foi 

devolvido, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil; 

4.9 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito estado do 

produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da sua utilização; 

4.10 A Administração poderá solicitar testes dos produtos junto aos seus fabricantes, para verificar a 

legitimidade do produto. A recusa da CONTRATADA a substituir os produtos reprovados nos testes será 

considerada descumprimento contratual, sujeitando a mesma à aplicação da penalidade. 

 

5. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execu-

ção será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias medi-

ante simples apostila. 

5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estra-

tégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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Fiscalização 

5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do con-

trato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/21, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 
 
5.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adminis-

tração; 

5.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato comunicará ao fiscal 

administrativo a necessidade de emissão de notificação para a correção da execução do contrato, deter-

minando prazo para a correção. 

5.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que de-

mandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

5.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 
Fiscalização Administrativa 
5.13 O fiscal administrativo do contrato fará a formalização de apostilamento e termos aditivos, solici-

tando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

5.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

Gestor do Contrato 
 
5.14 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
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contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração; 

5.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

5.16 Quando for o caso, o gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente defini-

dos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumpri-

mento de obrigações. 

5.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de res-

ponsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

5.18 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos ob-

jetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimora-

mento das atividades da Administração. 

 

6. DO PAGAMENTO 

6.1 Liquidação 

6.1.1Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

6.1.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio da documentação 

prevista no art. 68 da Lei 14.133/2021; 
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6.1.4 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.1.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.1.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

6.1.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

6.2 Prazo do pagamento 

6.2.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos produtos adquiridos, em até 30 (trinta) dias 

consecutivos, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a aceitabilidade dos 

produtos, cabendo a contratada comprovar sua regularidade fiscal conforme solicitado para a habilitação 

no certame licitatório; 

6.2.2 Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à CONTRATADA 

imediata correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente será contado a partir da 

data da regularização; 

6.2.3 A Administração poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos 

pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações; 

6.2.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

e pagamento; 

6.2.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

 

6.3 Forma de pagamento 

6.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
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6.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

7.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade Pregão, sob a forma ELETRÔNICA, com procedimento auxiliar de Registro de Preços e com 

adoção do critério de julgamento pelo menor preço em lote único. 

7.2 Forma de fornecimento 

7.2.1 O fornecimento do item será parcelado. 

7.3 Exigências de habilitação 

7.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

7.3.1.1 Habilitação jurídica 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 

CCMEI; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da UND federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 



 
 
 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MINICIPAL DE PACATUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

 

10 

 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.3.1.1.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

7.3.1.2 Das Declarações e Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.3.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

7.3.1.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.3.1.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.3.1.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.3.1.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.3.1.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.3.1.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.3.1.2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.3.1.2.9 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 8°, 
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XXXIII, da Constituição; 

7.3.1.2.10 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou for-

çado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso  III do art. 5º da Consti-

tuição Federal; 

7.3.1.2.11 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

7.3.1.2.12 Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada ini-

dônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que estejam temporariamente impedida de licitar, contratar 

ou transacionar com a Administração Pública de Pacatuba/SE (inciso III e IV do art. 156 da Lei 

14.133/2021); 

7.3.1.2.13 Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

7.3.1.2.14 Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em 

seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegu-

rados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

7.3.1.2.15 Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informa-

ções prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

7.3.1.3 Qualificação Econômico-Financeira 

7.3.1.3.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade 

simples;  

 

7.3.1.4 Qualificação Técnica 

7.3.1.4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares/equivalentes ou superiores 

com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso. 

7.3.1.4.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

7.3.1.4.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 
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8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1 O custo estimado total do lote é de R$ 147.249,44 (CENTO E QUARENTA E SETE MIL DUZENTOS 

E QUARENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), conforme custos unitários 

apostos na tabela 

 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 Os recursos para pagamentos dos serviços a serem contratados, correrão à conta dos recursos da 

dotação orçamentária indicada na ordem de Fornecimento. 

 

10. DO ÓRGÃO GERENCIADOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos é o órgão gerenciador da ata de registro de preços 

e deverá:  

a) Assinar a ata de registro de preços;  

b) Autorizar as adesões de órgãos e entidades de outras esferas governamentais, quando couber. 

c) Remanejar os quantitativos da ata, observados os procedimentos dispostos no decreto municipal 

de  N° 2115 de 26 de dezembro de 20024 

d) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 

procedimento licitatório ou na contratação direta; 

e) Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo da efetivação da contratação, 

respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão ou entidade não participante. 

 
11. DA ITENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1 Como se trata de contratante único, será dispensável a Intenção de Registro de Preço, conforme 

descrito no § 1º Art. 86 da Lei 14.133/21. 

 

12. DA VIABILIDADE DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE ÓRGÃO OU 

ENTIDADE MINICIPAL. 

12.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

12.1.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

12.1.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021; e 
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12.1.3 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

12.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

12.3 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

12.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

12.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

12.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado. 

 

13. Dos limites para as adesões 

13.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

13.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

 

14. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

14.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

15. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

15.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços oriunda do presente procedimento será de 1 (um) 

ano e poderá ser prorrogado, por igual período e com a possibilidade de renovação do quantitativo, com 

a anuência do fornecedor, desde que  

a) comprovado o preço vantajoso.  

b) haja previsão expressa no edital e  

c) o tema tenha sido tratado no planejamento da contratação;  

d) a prorrogação da Ata de Registro ocorra dentro do prazo de vigência. 

Nos termos do parecer n° 00453/2024 da Advocacia Geral da Uniao e do Decreto Municipal 2115/2023 

Art. 75°. 
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15.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

15.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

15.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei 14.133/2021. 

15.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 15.2 deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

15.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

artigo 124 da Lei 14.133/2021. 

15.4 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021. 

15.4.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 

e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

15.5 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 15 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

15.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

16. DO CADASTRO RESERVA  

16.1 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

16.1.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

16.1.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

16.1.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 
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16.1.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

16.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

16.3 O registro a que se refere este tópico tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

16.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

16.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

16.5.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

16.5.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 19. 

16.5.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 16.1.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

16.5.3.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

16.5.3.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

17. DO ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

17.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes 

situações: 

17.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei 14.133/2021; 

17.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

17.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei 14.133/2021. 

17.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   
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18. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

18.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

18.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

18.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

18.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

18.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no artigo 124 da Lei 14.133/2021. 

18.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

18.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

18.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na respectiva ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 26.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

18.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 16.5. 

18.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 20.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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18.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 18.2 e no item 18.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

18.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei 

14.133/2021. 

 

19. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

19.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

19.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

19.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

19.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 19.2.2 deste TR 

19.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

19.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

19.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 19.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

19.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

19.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

19.4.1 Por razão de interesse público; 

19.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

19.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado. 

 

20. DO PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO 
20.1 Considerando que a aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) para a Secretaria de 

Obras e Serviços Urbanos envolve itens que, embora distintos em sua função e aplicação, estão diretamente 
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relacionados ao mesmo objetivo de garantir a segurança e a integridade física dos servidores, opta-se por 

não realizar o parcelamento do objeto. 

  

20.2 A aquisição em um único lote permitirá: 

• Padronização dos produtos, assegurando uniformidade na qualidade, resistência e no nível de 

proteção dos EPIs utilizados; 

• Otimização logística, reduzindo o tempo e os custos com processos de recebimento, conferência e 

distribuição; 

• Maior competitividade no certame, considerando que empresas especializadas no fornecimento de 

EPIs geralmente oferecem toda a linha necessária para o atendimento completo da demanda; 

• Melhor negociação de preços, aproveitando o ganho de escala ao contratar o conjunto de itens em 

um único processo. 

  

Dessa forma, a contratação integral se mostra mais vantajosa para a Administração Pública, 

atendendo ao princípio da economicidade, sem prejuízo à ampla competitividade e à participação de 

fornecedores no processo licitatório. 

 
21. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

O licitante ou contratado que, injustificadamente, descumprir a legislação ou cláusulas editalícias ou contra-

tuais ou der causa a atraso no cumprimento dos prazos previstos nos contratos ou sua inexecução total ou 

parcial, sujeitar-se-á à aplicação da penalidade de multa, nos termos deste Decreto, sem prejuízo das de-

mais penalidades legais cabíveis, devendo ser observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e 

diretrizes:  

I - Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na entrega de bem ou 

execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), correspondente a até 30 (trinta) 

dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a 

parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;  

II - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da 

contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado em assinar a Ata de Registro de 

Preços ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;  

III - Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para a contra-

tação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar injustificadamente o procedimento de 

contratação ou descumprir de preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como:  

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório;  

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração;  

c) tumultuar a sessão pública da licitação;  

d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em sentido contrário; 

 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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a) Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer debito refe-

rente a eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade; 

b) Todas as solicitações, notificações, advertências e demais comunicações referentes à execução deste con-

trato, incluindo, mas não se limitando a demandas de serviço, e quaisquer outras informações pertinentes, 

serão encaminhadas pela Administração Pública para o endereço de e-mail eletrônico indicado pela Con-

tratada no momento da assinatura do contrato. 

c) A Contratada é obrigada a verificar diariamente o e-mail eletrônico indicado, incluindo as pastas de spam 

e lixo eletrônico, sendo sua exclusiva responsabilidade o acompanhamento regular das mensagens rece-

bidas. 

d) O não atendimento ou a inércia da Contratada em relação a qualquer comunicação enviada pela Adminis-

tração Pública, após o transcurso do prazo concedido para manifestação ou cumprimento da demanda 

(quando aplicável), será caracterizado como descumprimento total ou parcial do contrato, conforme o caso 

específico e a gravidade da omissão, sujeitando a Contratada às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 

e demais cláusulas deste Termo de Referência e do contrato. 

 

23. DOS CASOS OMISSOS 

a. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos, bem como a Portaria GP n. 716/2019.  

 

Pacatuba/SE, 14 de agosto de 2025. 

 

Equipe responsável pela elaboração do TR: 

 
AQUILA SANTOS GONÇALVES - MAT – 202703 
ASSESSOR ESPECIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

 

 
PABLO FIGUEIREDO BRAYNER 
SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
Órgão Auxiliar para Elaboração do TR 
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De acordo: 

 

EDMUNDO SERRA NETO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


